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O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais, por meio da Pró-Reitoria de Ensino (PROEN) e Comissão nomeada pela PORTARIA
Nº 1331/REIT- CGAB/IFRO, DE 27 DE JULHO DE 2020, em face às medidas administrativas diante da
Pandemia COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), considerando a Portaria nº 519/REIT - CGAB/IFRO,
Retificação da Portaria nº 519/REIT - CGAB/IFRO, Portaria nº 686/REIT - CGAB/IFRO e  Portaria nº
959/REIT - CGAB/IFRO torna pública a resposta do recurso contra o RESULTADO DOS
RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR   DO EDITAL Nº 2/2020/REIT -
PROEN/IFRO, DE 20 DE JULHO DE 2020.
 
1. RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR POR CAMPUS:

 

1.1 ARIQUEMES

* Não houve recurso.

1.2 COLORADO DO OESTE

*Não houve recurso.

1.3 GUAJARÁ-MIRIM

CANDIDATO(A) CURSO
NECESSIDADE EDUCACIONAL

ESPECÍFICA DO(A) ESTUDANTE A
SER MEDIADO (A)

SITUAÇÃO

LINARA ISADORA LIMA
OLIVEIRA

CIÊNCIAS COM HABILITAÇÃO
EM BIOLOGIA Deficiência Intelectual

INDEFERIDO
DESCLASSIFICADO:

Item 6.5 da
RETIFICAÇÃO  Nº 2

DO EDITAL Nº
2/2020/REIT-
PROEN/IFRO

1.4 JARU

*NÃO HOUVE RECURSO.

1.5 JI-PARANÁ

CANDIDATO(A) CURSO
NECESSIDADE EDUCACIONAL

ESPECÍFICA DO(A) ESTUDANTE A
SER MEDIADO (A)

SITUAÇÃO

MARIA APARECIDA RIBEIRO
PAGANINI ADS Baixa Visão

DEFERIDO
Candidata inscrita para
mediação de estudante
com Baixa Visão. Será
reclassificada para esta

modalidade.

SABRINA BARBOZA
NOGUEIRA

TÉCNICO EM QUÍMICA
 Baixa Visão

DEFERIDO
Candidata inscrita para
mediação de estudante
com Baixa Visão. Será
reclassificada para esta

modalidade.

1.6 PORTO VELHO CALAMA

*NÃO HOUVE RECURSO.

1.7 PORTO VELHO ZONA NORTE



* NÃO HOUVE RECURSO.

1.8 SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

* NÃO HOUVE RECURSO.

1.9 VILHENA

*NÃO HOUVE RECURSO.

1.10 CACOAL

*NÃO HOUVE RECURSO

3. RESULTADO FINAL

3.1 O resultado final será publicado conforme cronograma do edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Reniê de Souza Garcia, Membro, em 19/08/2020, às
17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0994571
e o código CRC 5D73F789.
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